
ANO IV - EDIÇÃO 682 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024278

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

1D: 5E24AC64CCB64 

r;-.7 PREFEITURA DE 

~ QJ;,JJ~A.§ 
CNPJ: 06,553,937 /0001-70 

PORTARIA Nº ~ DE 12 DE MARÇO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA DE 20 (vinte) 
HORAS PARA 40 (quarenta) HORAS 
EM CARÁTER DEFINITIVO; 

O PREFEITO MUNICIPAL OE OEIRAS, Estado do P iaul, no uso de suas 
atribuições legals e e m harmonia com as regras e princípios estabelecidos na 
Constituição Federal, Constituição Estadual eArt. 80, VII da Lei Orgânica do Município 
de Oeiras , bem como em razao da Lei M unicipal n• 1 .98612023, 

RESOLVE: 

Art. 1 º Suplementar em caráter definitivo de 20 (vlnte) horas para 40 (quarenta) 
horas a carga hori:ar/a do servidor AILTON FERREIRA DOS SANTPS. professor d e 
Inglês , matricula 2120-1, com lotação na Secretaria Munlclpal de Educação, tendo em 
vista o Edital de suplementação de carga horária (Ampliação Deflnítiva) N º 001/2024 
publicado no DIÁRIO OFICIAL DAS PREFEITURAS PIAUIENSES, ANO IV -
EDIÇÃO 652, DE 29 DE JANEIRO DE 2024 e, nos termos do Art. 1 ° da Lei 
198612023. 

Art. 2 • Esta Portaria entra em vigor na data de s ue publlcaçao, revogadas as 
disposições em contrérlo. 

Publique-se 

Dê-se Ciência e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Oeiras-PI , 12 de março de 2024. 

cf::. ~ Sá ~-:L✓ ~ 
Prefeito de Oeiras 

Praça d•• Vitória■ , 37 - Centro - CEP: 84.500..000 - Fone; (89) 3482.2842 
CNPJ N • 08.883.937/0001 -70 

1D: 6AA6026C7E964 

~ PRE FEITU RA DE 

~QJ;.IB.~.§ 
CNPJ: 06.553 ,937 / 0001-70 

PORTARIA N º ~ . DE 12 DE MARÇO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA DE 25 (vinte e 
cinco) HORAS PARA 40 (quarenta) 
HORAS EM CARÁTER DEFINITIVO ; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Estado do Plaul , no uso de suas 
atribuições legais e em harmonia com as reg ras e prlnclplos estabelecidos na 
Constltulçao Federal, ConstltulçSo Estadual e Art. eo, VII . da Lei Organlca do 
Munlclplo de Oeiras, bem como em razao da Le i Municipal nº 1 .966/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1 º Suplementar em caráter d e finitivo de 25 (vinte e cinco) horas para 40 
(qua renta) horas a carga horérla do servidor JOANA BARBOSA OE CARVALHO, 
professor P olivalência, matrfcula 92- 1 , com lotação na S e creta ria Municipal de 
.E::ducsçao, tendo em vista o Edital de suplementaçao de carga horária (Ampllaçao 
Definitiva) N • 001/2024 public ado no DIÁRIO OFICIAL DAS PREFEITURAS 
PIAUIENSES, ANO IV - EDIÇÃO 652, OE 29 DE JANEIRO DE 2024 e , nos termos 
do Art. 1 ° da L e i 1986/2023. 

Art. 2• Esta Porta ria e ntra e m vigor na data de sua p ublicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publiq ue-se 

O ê -se C iência e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Oeiras-PI, 12 de março de 2024. 

J2 -~á <!;~; 4;v-
<17':;;. Prefe;to de Oeiras 

Praça da• Vltórl11•, 37 - Centro - CEP: 84.ts00-000 - Fone: {89) 3482-2842 
CNPJ N 6 06.553.937/0001 - 7 0 

tÍI~ DIÁRIO OFICIAL 
- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

10: B4A0EFE8B2734 

~ PREFEITURA DE 

~ .Q.s.tBA,§ 
CNPJ : 06.SS3.937 /0001·70 

PORTARIA N º l2fi1_, OE 12 DE MARÇO O E 2024 

DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA OE 20 (vinte) 
HORAS PARA 40 (quarenta) HORAS 
EM CARÁTER DEFINITIVO; 

O PREFEIT O MUNICIPAL OE OEIRAS, Estado do Piauí, n o USO de suas 
a tribuições legais e em harmonia com as re gras e princípios estabelecidos na 
Constituiçao Federal, Constituição Estadual e Art. 80, V II. da Lei Orgênlca do 
Município de Oeiras, bem como em razão da Lei Muníc ipal nº 1 .986/2023, 

R ESOLVE : 

Art. 1° Suplementar em caráter definitivo de 20 (vinte) horas pare 40 (quarenta) 
h oras a ca rga horária do servidor ROSIRENE DOS SANTOS SILVA, professora 
Pollvalêncla, matricula 321-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
tendo e m vista o Edital de suplementaçao de ca rga horarla (Ampllaçao Definitiva) N• 
001/2024 publicado no DIÁRIO OFICIAL DAS PREFEITURAS PIAUIENSES, ANO IV 
- eOIÇÃO 652, DE 29 D E JANEIRO DE 2024 e , nos lermos do Art. 1 · da Lei 
1986/2023. 

Art. 2 • Esta Portar ia entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as 
d isposições em contrário. 

Publique -s e 

Dê-se C iência e cumpra-se . 

Prefe itura Municipal de Oeiras- PJ. 12 de março de 2024. 

~ Ra7:::::::::Lo~~ 
Prefeito de Oeiras 

Praca d a• Vitória■ , 37 - Contro - CEP: 64.500-000 - Fon•: (89) 3462-2842 
CNPJ N º 06.553.937/0001 •70 

10: 9992F22DDEB14 

CNPJ , 0 6.553.937 /0001 •70 

PORTARIA N º nhK_, DE 12 DE MARÇO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA DE 25 (vinte e 
cinco) HORAS PARA 40 (quaronta) 
HORAS EM CARÁTER DEFINITIVO; 

O PREFEITO MUNICIPAL OE OEIRAS, Estado do Piaul , no uso de suas 
atribuições legais e e m h a rmonia com as regras e principies estabelecidos n a 
Constituição Federal, Constituição Estadual e Art . 80, VII , da Lei Orgénlca do 
Munlciplo de Oeiras, bem como em razão da L e i Municip al nº 1 .986/2023, 

RESOLVE· 

Art. 1 • Suplementar em caráter definitivo de 25 (vinte e cinco) horas para 40 
(quarenta) horas a carga horária do servidor MÁRCIA MENDES DA_NTAS, professora 
Polivalência, matricula 115- 1, com lotaçao na Secretaria Municip a l de Educação, 
tendo em vista o Edital de suplementaçã o de carga horária (Ampliação D efinitiva) N º 
00112024 publicado no DIÁRIO OFICIAL DAS PREFEITURAS PIAUIENSES, ANO IV 
- EDIÇÃO 652, OE 29 OE JANEIRO DE 2024 e , nos termos do Art. 1 " da Lei 
1986/2023. 

Art. 2º Esta Portaria ent,a em vigor n a data de sua publicaçao, revogadas as 
disposições em contrário. 

P ublique -se 

Dê-se Ciência e cumpra- se. 

Prefeitura Municipal de Oeiras- PI . 12 de março de 2024. 

/ ~ d-~ ~ 
Raimundo de Sá Lopea 
P refeito de Oeiras 

Praça da• Vitória•, 37 - Centro - CEP: 84.1500-000 - Fone; (89) 3482-2842 
CNPJ N º 06.563.937/0001 -70 


